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_ DECRETO LEGISLATIVO !lll. 100 - de 02lontubro/l 9'15 -
• . ri'''' I .... d •• 

ACâmarll Municipal do Jundia!. Estado de ~o Pan
le, decretou e eu. CARLOS llIiOARO, r>,.a qUalidade de $",-,.. P;residan
te, no uso das atril:)1.úções que m<.l são oo:r.l'aridas por lei, :raço 
baiJ<:s:r o seguinte DliIJRETO LEGIS~I170._ 

Jt't. ll"l - F1ea concedido ao Cel. de Al:"t:! lhana -
LUIZ Cl,RL-{lS DQ'lINGUES DA SILVA o título de "cidadão jmld1a:tense" 

Art. 211 - Este decreto entra em vigor na data de -
sua pttblioação. 

Ilrt. )Q: - RQvogem-se as disposições em cont,,~o. 

Câlnara !!unic11'al de JUndia!. em:1ois do outubro -
de mil novecentos e setenta" ei:neo. (02l:W/l 915) 

Il/lgistradO .. pttblicado na Secretaria OeraJ. da câ
mara Mun:101pal de Jundid, em dois de outubro da mil novecentos 
e setenta e cinco. (O2/lO/1 975) 
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